
 

Indicação 002/2025 

 

Ilmo. Sr. 

Neiton José Vieira 

DD. Presidente 

 

Venho mui respeitosamente em acordo com os termos regimentais, requerer que depois 

de aprovado em plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal a seguinte Indicação: 

 

. Liberação das piscinas do Clube Municipal para a comunidade.  

 

Justificativa: Digníssimo Senhor Prefeito, como é de conhecimento geral, as piscinas do 

clube municipal estão ficando ociosas sem a utilização pela população, podendo ser um 

espaço de lazer e bem-estar social para todos mantendo elas liberadas para a utilização 

nos finais de semana. 

 

Sendo assim, Requer providencias. 

 

Câmara Municipal de Grupiara-MG, em 30 de janeiro de 2025 

 

 

__________________________________ 

Maria Izabel Bernardes 

Vereadora 

AMpl0, 
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